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PRECEDENTES 

 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

 

Tribunal do Rio admite IRDR sobre cumulação de 

gratificação de plantão e adicional noturno 

 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 

Desembargador Ricardo Rodrigues Cardozo, publicou, na 

edição de 29 de maio de 2023 do Diário da Justiça Eletrônico do 

Estado do Rio de Janeiro, o Aviso TJ nº 56/2023 informando que, 

em 27/04/2023, os Julgadores da E. Seção de Direito Público deste Tribunal acordaram, por 

unanimidade, em admitir o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº 

0018914-44.2022.8.19.0000, visando à definição de tese jurídica sobre a possibilidade ou 

não de cumulação de gratificação de plantão e adicional noturno por servidores do município 

de Macaé. 

 

Leia a íntegra do Aviso TJ 56/2023 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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STF suspende processos sobre execução trabalhista de empresas do 

mesmo grupo econômico (Tema 1.232) 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a suspensão 

nacional de todos os processos que tratam da inclusão, na fase de execução da condenação 

trabalhista, de empresa do mesmo grupo econômico que não tenha participado da fase de 

produção de provas e de julgamento da ação. A decisão foi tomada no Recurso 

Extraordinário (RE) 1387795, com repercussão geral reconhecida (Tema 1.232). 

 

O RE foi interposto pela Rodovias das Colinas S.A. contra decisão do Tribunal Superior do 

Trabalho (TST) que entendeu ser possível sua inclusão na execução trabalhista de outra 

empresa do mesmo grupo, sem que tivesse participado do processo de conhecimento. Por 

meio de petição, a Colinas pediu a suspensão nacional de todos os processos sobre a 

matéria. 

 

Insegurança jurídica 

 

Em sua decisão, o ministro Dias Toffoli observou que o tema é objeto de discussão nas 

instâncias ordinárias da Justiça do Trabalho há mais de duas décadas e, até hoje, gera 

acentuada insegurança jurídica. Segundo ele, a resolução da controvérsia pelo STF 

repercutirá diretamente nas incontáveis reclamações trabalhistas, com relevantes 

consequências sociais e econômicas. 

 

De acordo com o relator, os argumentos trazidos no recurso mostram diferentes 

interpretações dos tribunais trabalhistas sobre a aplicação, ao processo do trabalho, do 

artigo 513, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil (CPC), que veda o direcionamento do 

cumprimento da sentença a corresponsável que não tiver participado da fase de 

conhecimento. 

 

Manifestação prévia 

 

O ministro Dias Toffoli ponderou que, em inúmeros casos, tem havido constrição (penhora, 

arresto e sequestro) do patrimônio de empresa alheia ao processo de conhecimento que 

não tenha tido a oportunidade de se manifestar previamente acerca dos requisitos relativos 

à formação do grupo econômico trabalhista. Assim, a suspensão nacional, até o julgamento 

definitivo do RE 1387795, é necessária para impedir a multiplicação de decisões divergentes 

sobre o mesmo assunto. 

 



   

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Terceira Seção vai definir se roubo contra vítimas diferentes, em um 

mesmo contexto fático, configura concurso formal (Tema 1.192) 

 

Em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, a Terceira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) vai "definir se o crime de roubo, praticado mediante uma única ação contra 

vítimas diferentes e em um mesmo contexto fático, configura o concurso formal de crimes e 

não um crime único, quando violados patrimônios distintos". 

 

Foi selecionado como representativo da controvérsia, cadastrada como Tema 1.192, o 

Recurso Especial 1.960.300, de relatoria do desembargador convocado Jesuíno Rissato. O 

colegiado não suspendeu a tramitação dos processos pendentes. 

 

Na mesma decisão, o relator admitiu o Ministério Público de Minas Gerais para atuar no 

processo como amicus curiae. 

 

Segundo o Jesuíno Rissato, há múltiplos recursos que abordam essa mesma controvérsia 

jurídica, com precedentes em ambas as turmas criminais. 

 

No recurso representativo, interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça de Goiás 

(TJGO), o Ministério Público de Goiás defendeu que a prática de roubo mediante uma só 

ação, mas contra vítimas distintas da mesma família, enseja o reconhecimento do concurso 

formal, como observado em diversos julgados do STJ. 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 48.521 de 26 de maio de 2023 - Dispõe sobre a 

complementação remuneratória, na forma que especifica, em cumprimento ao estabelecido 

na Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507948&ori=1
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Lei Estadual nº 10.026 de 25 de maio de 2023 - Institui a obrigatoriedade da criação 

de protocolo de segurança cirúrgica a ser observado pelas redes de saúde pública e privada 

do Estado do Rio de Janeiro  

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0020756-25.2023.8.19.0000 

Relator Des. Peterson Barroso Simão 

j. 15.05.2023   p.19.05.2023 

  

Habeas Corpus. Paciente denunciado pela prática de tentativa de Homicídio Duplamente 

Qualificado. Sucessivos adiamentos da audiência de instrução e julgamento motivados pelo 

não comparecimento de testemunhas. Paciente preso há mais de um ano. Pretensao de 

relaxamento de prisão. Superveniência de decisão do juízo de primeiro grau revogando a 

prisão preventiva. Perda superveniente do objeto. Extinção do presente Habeas Corpus.  

  

Decisão monocrática  

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Perspectivas sobre adoção: entrega voluntária 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 
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Justiça do RJ deve julgar novamente queixa-crime do PSOL contra Carlos 

Bolsonaro 

 

Por maioria, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve decisão do 

ministro Gilmar Mendes que havia anulado a rejeição, pela Justiça do Estado Rio de Janeiro, 

de queixa-crime do Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) contra o vereador Carlos 

Bolsonaro (Republicanos-RJ) por difamação. A decisão se deu na sessão virtual encerrada 

em 26/6, na análise de agravo do vereador no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 

1347443. 

 

Postagem 

 

O motivo da queixa-crime foram postagens no Twitter em que o vereador relacionava o 

PSOL e o então deputado federal Jean Wyllys ao atentado a faca contra Jair Bolsonaro, em 

setembro de 2018. Para a Justiça estadual, a conduta não configurava crime de difamação, 

por falta de fato determinado. 

 

Mas, segundo o ministro Gilmar Mendes, o julgamento se baseou apenas em um tuíte, 

desconsiderando o conteúdo integral da publicação, composta de três mensagens. Quando 

todo o conteúdo é lido em conjunto, a seu ver, fica claro que Carlos Bolsonaro tenta 

relacionar o atentado a Jean Wyllys e ao partido, com base em notícia falsa. 

 

Dever de fundamentação 

 

O ministro observou que essa omissão em relação a um aspecto determinante do processo 

viola o dever de fundamentação das decisões judiciais. Ele lembrou que, de acordo com a 

jurisprudência da Corte (Tema 339 da repercussão geral), a Constituição Federal (artigo 93, 

inciso IX) exige que a decisão seja fundamentada, ainda que sucintamente. 

 

Valoração de fatos 

 

Mendes também rebateu a alegação de afronta à Súmula 279 do Supremo, que não permite 

reexame de prova em RE. Segundo ele, é possível a valoração de fatos reconhecidos pelas 

instâncias inferiores. A conclusão de que houve omissão da Segunda Turma Recursal 

Criminal da Justiça estadual baseou-se no exame das circunstâncias jurídicas delineadas 

no recurso extraordinário. 

 



   

 

Imunidade parlamentar 

 

Em relação à alegação sobre a imunidade parlamentar do vereador, o relator ressaltou que, 

mesmo diante da garantia constitucional da livre manifestação do pensamento, é possível 

estabelecer limites objetivos para a liberdade de expressão, a fim de inibir a prática de 

infrações penais e atentados contra a honra de terceiros. Mendes frisou que a jurisprudência 

do STF vem paulatinamente descartando o caráter absoluto dessa imunidade. 

 

Essa posição foi acompanhada pelos ministros Dias Toffoli e Edson Fachin. 

 

Divergência 

 

O ministro Nunes Marques divergiu por avaliar que a fundamentação apresentada pelas 

instâncias ordinárias para rejeitar a queixa-crime é suficiente. Seu voto foi seguido pelo 

ministro André Mendonça. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma anula condenação de ex-deputado Eduardo Cunha pela 13ª Vara 

Federal de Curitiba 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) anulou condenação imposta ao ex-

deputado federal Eduardo Cunha pelo recebimento de vantagens indevidas oriundas de 

contratos de navios-sonda da Petrobras e remeteu o caso à Justiça Eleitoral. Por maioria de 

votos, o colegiado entendeu que a presença de indícios de infrações eleitorais inviabiliza o 

julgamento pela Justiça Federal. A decisão foi tomada na Reclamação (RCL) 46733, na 

sessão virtual encerrada em 26/5. 

 

Cunha havia sido condenado pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) pelos crimes 

de corrupção e de lavagem de dinheiro envolvendo o fornecimento dos navios-sonda 

Petrobras 10.000 e Vitoria 10.000. De acordo com a defesa, a condenação teria 

desrespeitado o entendimento do STF de que compete à Justiça Eleitoral o processamento 

de crimes eleitorais e conexos. 

 

Em decisão monocrática, o relator, ministro Edson Fachin, havia negado seguimento à 

reclamação, sob o fundamento de que ela não pode ser usada como substituto de recurso 

nem é instrumento adequado para o reexame de fatos e provas. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508023&ori=1


   

 

O recurso (agravo regimental) da defesa contra a decisão monocrática foi levado a 

julgamento da Turma, e o relator votou pela manutenção do seu entendimento, 

acompanhado pelo ministro Ricardo Lewandowski (aposentado). 

 

Conexão 

 

No entanto, prevaleceu o voto do ministro Nunes Marques, que considerou válida a alegação 

de conexão entre um suposto crime eleitoral com o crime comum pelo qual o ex-parlamentar 

foi denunciado e condenado. 

 

Segundo o ministro, provas e termos de colaboração premiada demonstram que a ação 

penal foi instaurada para apurar supostos pagamentos de vantagens indevidas a título de 

contribuições destinadas a caixa dois eleitoral. A própria sentença condenatória reconhece 

a existência de menções genéricas a uma possível intenção de que os valores seriam 

utilizados por Cunha em sua campanha eleitoral. Esses fatos indicam o cometimento do 

crime de falsidade ideológica eleitoral (artigo 350 do Código Eleitoral). 

 

Além de reconhecer a incompetência da Justiça Federal para julgar o caso, a decisão 

estabelece que a Justiça Eleitoral do Paraná deverá avaliar eventual convalidação dos atos 

já praticados. O voto foi acompanhado pelos ministros André Mendonça e Gilmar Mendes. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF derruba taxa de fiscalização de postes em Santo Amaro da Imperatriz 

(SC) 

 

Em decisão unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a 

inconstitucionalidade de dispositivo de lei do Município de Santo Amaro da Imperatriz (SC) 

que previa a cobrança de taxa de fiscalização de ocupação e de permanência de postes 

instalados em áreas, vias e logradouros públicos. Na sessão virtual finalizada em 19/5, o 

colegiado julgou procedente o pedido formulado pela Associação Brasileira de Distribuidores 

de Energia Elétrica (Abradee) na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 512. 

 

Na ação, a entidade questionava dispositivo da Lei Complementar municipal 21/2002 

alegando, entre outros pontos, violação da competência privativa da União para fiscalizar os 

serviços de energia elétrica. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508022&ori=1


   

 

Aneel 

 

Em seu voto pela procedência do pedido, o relator, ministro Edson Fachin, reconheceu que 

a regra invadiu competências privativas da União para explorar, diretamente ou mediante 

autorização, concessão ou permissão, os serviços e as instalações de energia elétrica e 

para legislar sobre energia (artigos 21 e 22 da Constituição Federal). 

 

Com base nessas competências, foi editada a Lei 9.427/1996, que instituiu a Agência 

Nacional de Energia Elétrica (Aneel), disciplinando o regime específico das concessões de 

serviços públicos do setor. "A taxa instituída cria ônus à concessionária de energia elétrica, 

sob o fundamento de exercício de poder de polícia, que não encontra fundamento na 

Constituição", afirmou. 

 

Eficácia 

 

A decisão terá eficácia a partir da publicação da ata do julgamento, tendo em vista o princípio 

da segurança jurídica. Fachin apontou o risco de impacto no orçamento municipal 

decorrente da suspensão da cobrança da taxa. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF confirma dispositivo de lei que regulamentou aposentadoria de juízes 

aos 75 anos 

 

Por unanimidade de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) validou dispositivo 

da lei complementar que fixou a aposentadoria compulsória de toda magistratura do país 

em 75 anos. Na sessão virtual encerrada em 19/5, o colegiado julgou improcedente o pedido 

formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5430 pela Associação dos 

Magistrados Brasileiros (AMB) e pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do 

Trabalho (Anamatra). 

 

A Lei Complementar (LC) 152/2015, de iniciativa parlamentar, regulamentou a alteração 

introduzida pela Emenda Constitucional (EC) 88/2015 ao inciso II parágrafo 1º do artigo 40 

da Constituição Federal, que aumentou de 70 para 75 anos a idade da aposentadoria 

compulsória no serviço público, na forma de lei complementar. Para as entidades, ao incluir 

os membros do Poder Judiciário na regulamentação, a norma teria violado prerrogativa do 

STF para propor alteração legislativa sobre o assunto, que trataria de questão relativa ao 

Estatuto da Magistratura. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=508021&ori=1


   

 

 

Regulamentação 

 

Em seu voto, o relator da ADI, ministro Luís Roberto Barroso, afirmou que a EC 88/2015 se 

limitou a prever a necessidade de regulamentação da nova idade de aposentadoria 

compulsória, sem indicar nenhuma autoridade como responsável pelo início do processo 

legislativo. Além disso, a lei seguiu o propósito estritamente regulamentar, sem exceder os 

limites constitucionalmente delineados, especialmente em relação aos agentes públicos 

atingidos e à idade para a aposentadoria compulsória. 

 

Barroso lembrou que, no julgamento da liminar na ADI 5316, o Supremo havia decidido que 

a lei complementar que regulamentaria a EC 88/2015 deveria ser de inciativa da Corte. 

Entretanto, esse precedente foi tomado em caráter cautelar, num contexto em que se 

multiplicavam leis estaduais aumentando as idades máximas das aposentadorias e liminares 

que determinavam a manutenção de magistrados nos cargos até os 75 anos. Também não 

havia, naquele momento, lei complementar de caráter nacional para reger a matéria. 

 

Posteriormente, em sessão administrativa, ao analisar o projeto de lei que culminaria na LC 

152/2015, o STF concluiu que não havia reserva de iniciativa para tratar da matéria. Esse 

entendimento foi confirmado mais recentemente, no julgamento da ADI 5490, ajuizada pela 

Associação Nacional dos Membros do Ministério Público. 

 

Para o ministro Barroso, essa posição deve prevalecer porque a regra geral da Constituição 

é da propositura de projeto de lei por qualquer membro do Congresso Nacional. Segundo o 

ministro, também não é aconselhável a desestruturação da uniformidade do regime próprio 

de previdência social (RPPS), com o estabelecimento de múltiplas idades máximas para 

permanência do serviço público, a depender do cargo. O relator citou, ainda, razões de 

isonomia. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF dá 24 horas para que Telegram indique representante legal no Brasil 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), abriu prazo de 24 

horas para que o aplicativo de mensagens Telegram indique, em juízo, sua representação 

oficial no Brasil, sob pena de suspensão do funcionamento dos serviços no país, pelo prazo 

inicial de 48 horas. Caso não informe o atual representante legal após o prazo, o ministro 

fixou multa diária de R$ 500 mil. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507954&ori=1


   

 

 

A decisão foi tomada no Inquérito (INQ 4933), instaurado para apurar a atuação de diretores 

do Google e do Telegram no Brasil em suposta campanha contra o Projeto de Lei (PL) 

2.630/2020, conhecido como PL das Fake News. 

 

O ministro explicou que, em 17/3, nos autos da Petição (PET) 9935, foi determinada a 

suspensão completa e integral do funcionamento da plataforma no Brasil. O motivo foi o 

descumprimento de decisões reiteradas do STF envolvendo as contas de Allan dos Santos 

e o não atendimento ao convite feito pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE) para coibir a 

disseminação de notícias fraudulentas. 

 

Posteriormente, o Telegram disse ao STF que havia cumprido integralmente as medidas 

determinadas, indicou representante oficial no Brasil e informou sua política de combate à 

desinformação. Contudo, após a instauração do inquérito, o advogado indicado como 

representante informou que não presta mais assessoria jurídica à empresa desde 14/5. De 

acordo com o ministro, não há notícia de que o Telegram tenha feito nova indicação nesse 

sentido. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende efeitos de eleição antecipada na Assembleia Legislativa do 

Tocantins 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu os efeitos de 

dispositivo da Constituição do Estado de Tocantins que prevê a eleição, no mesmo 

procedimento, da mesa diretora da Assembleia Legislativa para os dois biênios da 

legislatura. A decisão também suspende a eleição realizada em fevereiro deste ano em 

relação ao segundo biênio da legislatura 2025/2026. A liminar foi deferida na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7350 e será submetida a referendo do Plenário. 

 

Dois biênios 

 

A eleição suspensa ocorreu em 1º de fevereiro deste ano, e a possibilidade de escolha da 

mesa para os dois biênios no início de cada legislatura (de quatro anos) foi introduzida no 

artigo 15, parágrafo 3°, da Constituição estadual pela Emenda Constitucional estadual 

48/2022. A ação foi ajuizada pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB), sob o argumento, entre 

outros, de que a mudança compromete o princípio democrático da contemporaneidade das 

eleições. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507949&ori=1


   

 

 

Fórmula inusitada 

 

Mas, segundo o relator, não há previsão semelhante na Constituição Federal, e a 

concentração, em um único momento, da escolha de duas “chapas” distintas para os 

mesmos cargos é desarrazoada. “A fórmula é tão inusitada quanto subversiva de alguns 

elementos básicos dos regimes republicanos e democráticos”, afirmou. 

 

Renovação 

 

Toffoli observou que, ao longo de um mandato, as forças políticas se reorganizam, e outras 

personalidades ou grupos políticos podem ganhar projeção. Por isso, a periodicidade das 

eleições é fundamental para o pluralismo político. A realização de duas escolhas para os 

mesmos cargos em um único momento, a seu ver, burla a possibilidade de renovação 

política. 

 

A Assembleia Legislativa do Tocantins havia esclarecido que, embora a eleição dos dois 

biênios ocorra em um único momento, não é possível a recondução dos membros da mesa 

para qualquer cargo na eleição subsequente dentro da mesma legislatura. Ainda assim, o 

ministro assinala que isso não impede, por exemplo, que eleitos para o segundo biênio 

integrem o grupo político majoritário no momento do pleito. “Nessa hipótese, estaria 

caracterizada a perpetuação ilegítima do poder”, afirmou. No caso do Tocantins, as mesas 

eleitas para os dois biênios têm como presidentes deputados integrantes do mesmo partido 

político. 

 

Alternância 

 

O ministro Toffoli qualificou de “cristalina” a inconstitucionalidade da Emenda 48/2022 à 

Constituição estadual, pois subverte princípios como a periodicidade dos pleitos, a 

alternância, o controle e a fiscalização do poder, o pluralismo e a representação e a 

soberania popular. Ao justificar a concessão da liminar, o relator apontou que, embora o 

mandato da mesa diretora eleita para o segundo biênio se inicie em 2025, a definição da 

chapa já pode produzir impactos nas negociações e na conformação de forças políticas do 

legislativo estadual. 

 

Leia a notícia no site 
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Ministro que votar pela absolvição em ação penal pode participar da 

definição das penas 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) definiu, no dia 25/05, que ministros que 

votarem pela absolvição dos réus em ação penal podem votar da fase da dosimetria da 

pena. A decisão foi tomada no exame de Questão de Ordem na Ação Penal (AP) 1025, em 

que o Tribunal, por maioria, condenou o ex-senador Fernando Collor por crimes na BR 

Distribuidora. 

 

A questão já havia sido analisada pela Corte no julgamento do Mensalão (AP 470), em 2012. 

Na ocasião, prevaleceu o entendimento de que os ministros que votaram pela absolvição 

não participariam da fase de definição das penas. Um ano depois, no entanto, no julgamento 

dos embargos de declaração na mesma ação penal, a compreensão do Plenário mudou. 

 

O tema voltou a ser debatido no julgamento da AP 1025 nesta quinta, em que oito ministros 

votaram pela condenação e dois pela absolvição. Para o ministro Edson Fachin (relator), a 

deliberação sobre a dosimetria deve ser restrita a quem votou pela condenação, pois, para 

quem absolveu, não há pena a ser fixada. O ministro Luiz Fux acompanhou esse 

entendimento. 

 

O ministro Alexandre de Moraes abriu a divergência. Na sua compreensão, uma vez 

encerrada a discussão sobre o mérito, todos os ministros estão aptos a votar na dosimetria, 

fase independente do julgamento. Ao acompanhar a divergência, a ministra Rosa Weber 

pontuou que a decisão do Tribunal deve ser o reflexo do colegiado. 

 

Aderiram a este entendimento os ministros André Mendonça, Nunes Marques, Luís Roberto 

Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Há uma cadeira vazia em decorrência da 

aposentadoria do ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF condena ex-senador Fernando Collor por esquema de corrupção na 

BR Distribuidora 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu, no dia 24/05, o julgamento da Ação 

Penal (AP) 1025 e condenou o ex-senador Fernando Collor de Mello por crimes relacionados 

à BR Distribuidora. O Tribunal entendeu que ficou comprovado que o ex-parlamentar, com 

a ajuda dos empresários Luis Pereira Duarte de Amorim e Pedro Paulo Bergamaschi de 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507898&ori=1


   

 

Leoni Ramos, recebeu R$ 20 milhões para viabilizar irregularmente contratos da estatal com 

a UTC Engenharia. 

 

Oito ministros votaram para condenar o ex-parlamentar e outros dois pela absolvição dos 

acusados. Dos oito votos pela condenação, quatro acolheram a denúncia por corrupção 

passiva e lavagem de dinheiro, mas converteram a acusação de organização criminosa em 

associação criminosa (artigo 288 do Código Penal). As penas serão definidas na sessão da 

próxima quarta-feira (31). 

 

Tráfico de função 

 

Última a votar, a presidente do Tribunal, ministra Rosa Weber, entendeu que ficou 

configurado nos autos o efetivo tráfico da função pública pelo ex-senador, que se utilizou de 

seus apadrinhados políticos para, em troca de vantagem indevida, direcionar 

fraudulentamente licitações entre a UTC e a BR Distribuidora. Para a ministra, os 

depoimentos de colaboradores premiados foram fartamente corroborados por diversos 

elementos independentes de prova, como os registros de acesso de Collor à sede da antiga 

estatal e documentos colhidos em sua residência que diziam respeito a temas de interesse 

comercial da BR. 

 

Contudo, a seu ver, a acusação não conseguiu demonstrar a existência de estrutura 

criminosa, hierárquica e ordenada, composta de, no mínimo, quatro pessoas, que 

caracterizaria uma organização criminosa. Na sua avaliação, ficou comprovado apenas um 

crime de corrupção passiva e um de lavagem de dinheiro, praticados em parceria não 

hierárquica entre os três acusados. Essas condutas caracterizam o delito de associação 

criminosa. 

 

No início da sessão, o ministro Alexandre de Moraes (revisor) reajustou seu voto para 

também converter a acusação de organização criminosa em associação criminosa. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida decreto que alterou composição do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucional o 

Decreto 9.806/2019, editado pelo então presidente da República Jair Bolsonaro, que alterou 

a composição do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama). A decisão se deu na 
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sessão virtual finalizada em 19/5, no julgamento da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 623, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

A eficácia do decreto estava suspensa desde dezembro de 2021 por liminar concedida pela 

relatora, ministra Rosa Weber, presidente do STF. Agora, o Plenário julgou o mérito da ação. 

 

Concentração 

 

A norma reduziu o número de conselheiros de 96 para 23, diminuindo a representação de 

entidades ambientalistas e dos estados e municípios. Em seu voto pela procedência do 

pedido, a relatora, ministra Rosa Weber (presidente do STF) observou que, com a alteração, 

o Executivo federal passou a contar com 43% dos integrantes do conselho, quando 

anteriormente eram 30%, e os entes federados ficaram com 9,6%. A representação da 

sociedade civil passou a ser de 25,9%, e, desse percentual, 17,3% couberam às entidades 

ambientalistas e 8,6% às empresas. 

 

Déficit democrático 

 

Para a relatora, as mudanças impediram as reais oportunidades de participação social no 

órgão, ocasionando um déficit democrático, procedimental e qualitativo irrecuperável. Ela 

lembrou que o Conama também tem função deliberativa e é um fórum público de criação de 

políticas ambientais amplas e setoriais. 

 

“Esse quadro demonstra que os representantes da sociedade civil não têm efetiva 

capacidade de influência na tomada de decisão, ficando circunscritos à posição isolada de 

minoria quanto à veiculação de seus interesses na composição da vontade coletiva”, 

afirmou. “Igual posição foi destinada aos entes subnacionais e às entidades empresariais”. 

 

Pluralidade 

 

Segundo a presidente do STF, a redução dos representantes da sociedade civil de 22 para 

4 influenciou negativamente a pluralidade dos interesses e das facetas dos problemas 

ambientais. A seu ver, o decreto impõe obstáculos intransponíveis para a participação das 

populações indígenas e tradicionais, dos trabalhadores, da comunidade científica e da força 

policial, removendo qualquer canal de veiculação dos seus interesses e abordagens dos 

problemas ambientais. 

 

Sorteio 



   

 

 

A ministra Rosa Weber destacou, ainda, que outra modificação promovida pelo decreto 

consiste na adoção do método de sorteio para a seleção das entidades ambientalistas de 

caráter nacional que atuam como representantes da sociedade civil. Antes, o método de 

escolha ocorria por meio de um processo de eleição, baseado na liberdade de 

autodeterminação dos interessados. Para a ministra, a mudança viola abertamente os 

direitos fundamentais de participação e o projeto constitucional de uma democracia direta. 

 

Na sua avaliação, a autodeterminação é condição para uma adequada representação 

associativa. “Aos cidadãos e aos segmentos representados compete a decisão pela escolha 

de quem melhor representará e defenderá os seus interesses, de acordo com suas 

estratégias de ação”, assinalou. “A substituição de um método fundado na liberdade de 

escolha por outro radicado na aleatoriedade para instituições representativas com poder 

normativo não encontra amparo nas regras e procedimentos democráticos”. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF impede que pedreiro vá a júri com base em testemunho de “ouvir 

dizer” 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), restabeleceu sentença que 

não constatou indícios suficientes de autoria para submeter ao Tribunal do Júri um pedreiro 

acusado de ter matado um homem após discutir por causa de um jogo de sinuca num bar 

em Curitiba (PR). A decisão foi proferida no Habeas Corpus (HC) 227328, impetrado pela 

Defensoria Pública do Paraná. 

 

“Ouvir dizer” 

 

O juízo do Tribunal do Júri negou submeter o caso a essa modalidade de julgamento, ao 

verificar que a denúncia do Ministério Público paranaense (MP-PR) estava amparada 

apenas em depoimentos de testemunhas que “ouviram falar” que o pedreiro teria sido o 

autor do crime. No entanto, o Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR) acolheu recurso do MP 

e determinou que o acusado fosse submetido ao Tribunal do Júri. 

 

Segundo o TJ, nessa fase processual, deve prevalecer o princípio de que a dúvida, ainda 

que mínima, deve se resolver em favor da sociedade. Essa decisão foi confirmada pelo 

Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
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A Defensoria Pública, então, apresentou o HC ao Supremo, enfatizando que as testemunhas 

não haviam presenciado o crime. 

 

Desvirtuamento 

 

Ao deferir o pedido, o ministro Gilmar Mendes verificou que a sentença inicial apontou a 

ausência de outros elementos de prova que pudessem caracterizar indícios suficientes de 

autoria do crime, além de “ouvir falar” de terceiros. 

 

Além disso, destacou que, no processo penal, a dúvida sempre se resolve em favor do réu, 

e não da sociedade. “O suposto princípio invocado pelo Ministério Público local e pelo 

Tribunal de Justiça não tem amparo constitucional ou legal e acarreta o desvirtuamento das 

premissas racionais de valoração da prova”, afirmou. 

 

O ministro ressaltou que a decisão que retirou o caso do Júri não impede o oferecimento de 

nova denúncia, se surgirem novas provas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Por questões processuais, STF rejeita pedido de terceiro que questionava 

condenação de Deltan Dallagnol por entrevista com powerpoint 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), considerou incabível a 

petição de habeas corpus apresentada por terceiro, não habilitado como defesa do ex-

procurador da República no Paraná Deltan Dallagnol, que pretendia anular atos decisórios 

da ação por danos morais em que foi condenado a indenizar o atual presidente da República, 

Luiz Inácio Lula da Silva, em R$ 75 mil. 

 

A petição foi apresentada nos autos do Recurso Extraordinário (RE) 1433814. 

 

Powerpoint 

 

Na entrevista, concedida em 2016, o então coordenador da força-tarefa da Operação Lava 

Jato utilizou o programa de computador Powerpoint para explicar a denúncia apresentada 

contra Lula, qualificando-o como o chefe de suposta organização criminosa. 

 

Em sua decisão, a ministra explica que o habeas corpus é ação autônoma que visa proteger 

a liberdade de locomoção e deve ser apresentada ao STF como petição inicial para registro, 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=507816&ori=1


   

 

distribuição e posterior julgamento. “Não há previsão regimental, legal ou constitucional de 

impetração de habeas corpus, de forma incidental, por petição, em recurso extraordinário 

interposto em ação cível”, concluiu. 

 

A ministra Cármen Lúcia ainda analisará o mérito do recurso extraordinário. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF cassa decisão da Justiça do Trabalho sobre vínculo de emprego de 

motorista de aplicativo 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), cassou decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT-3), sediado em Belo Horizonte (MG), que 

havia reconhecido o vínculo de emprego de um motorista com a plataforma Cabify Agência 

de Serviços de Transporte de Passageiros Ltda. A decisão determina, ainda, a remessa do 

caso à Justiça Comum. 

 

Segundo a Cabify, o trabalho realizado por meio de sua plataforma tecnológica não deve 

ser enquadrado nos critérios definidos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), pois o 

motorista pode decidir quando e se prestará serviço de transporte para os usuários 

cadastrados. Entre outros pontos, argumentou que não há exigência mínima de trabalho, de 

faturamento ou de número de viagens nem fiscalização ou punição pela decisão do 

motorista. 

 

Contratos distintos 

 

Ao julgar procedente o pedido formulado pela plataforma na Reclamação (RCL) 59795, o 

relator considerou que a decisão do TRT-3 desrespeitou o entendimento do STF, firmado 

em diversos precedentes, que permite outros tipos de contratos distintos da estrutura 

tradicional da relação de emprego regida pela CLT. Essa posição foi definida na Ação 

Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 48, na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 324, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5835 e nos 

Recursos Extraordinários (REs) 958252 e 688223, com repercussão geral. 

 

Transporte autônomo 

 

Segundo o ministro, o vínculo entre o motorista de aplicativo e a plataforma mais se 

assemelha à situação prevista na Lei 11.442/2007, que trata do transportador autônomo, 
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proprietário de vínculo próprio, cuja relação é de natureza comercial. Portanto, as 

controvérsias sobre essas situações jurídicas devem ser analisadas pela Justiça Comum, e 

não pela Justiça do Trabalho. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Procurador-geral da República questiona indulto natalino do ex-presidente 

Jair Bolsonaro 

 

Para Augusto Aras, o indulto, que beneficia condenados por crime cuja pena prevista não 

exceda cinco anos, levaria a um desencarceramento em massa. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

É facultado ao autor aditar petição inicial no caso de réu falecido antes do 

ajuizamento da ação 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que pode ser facultado ao 

autor aditar a petição inicial para regularização do polo passivo, na circunstância de 

falecimento do réu antes da propositura de ação monitória. 

 

Na origem, um banco ajuizou ação monitória para o recebimento de aproximadamente R$ 

240 mil em desfavor de um homem que já havia falecido 10 anos antes. O banco, então, 

pediu a citação dos herdeiros, que foram citados e apresentaram impugnação ao pedido de 

habilitação. O juiz extinguiu o processo sem julgamento de mérito, em razão da ação ter 

sido ajuizada contra réu já falecido, com base no artigo 485, inciso IV, do Código de 

Processo Civil (CPC). 

 

O tribunal de origem reformou a decisão e determinou o prosseguimento do processo em 

desfavor dos herdeiros, sob o fundamento de ser certo o aditamento da inicial para incluir o 

espólio e os herdeiros. 
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Possibilidade da inclusão do espólio e dos herdeiros 

 

O relator, ministro Antonio Carlos Ferreira, esclareceu que o caso não trata de hipótese de 

sucessão processual pelos herdeiros, conforme o artigo 110, do CPC, "a qual ocorre apenas 

quando a parte falece no curso do processo". 

 

O ministro observou que nem sequer houve citação válida do réu, já falecido à época do 

ajuizamento da ação, o que autoriza o aditamento da peça para inclusão do espólio e dos 

herdeiros, o que foi feito pelo banco. "O aditamento da inicial deve ser permitido porque a 

ação judicial foi proposta contra a parte ilegítima para figurar no polo passivo", explicou. 

 

No mesmo sentido, Antonio Carlos Ferreira destacou o entendimento da Terceira Turma do 

STJ no REsp 1.559.791 que estabeleceu a faculdade do autor, diante da citação inválida – 

em face de réu falecido antes de proposta a ação –, de emendar a petição inicial para 

regularizar o polo passivo, dirigindo a sua pretensão ao espólio. 

 

Leia a notícia no site 

 

Relator suspende obras de empreendimento turístico e residencial em 

Maricá (RJ) 

 

Para evitar danos imediatos ao ecossistema da região e prejuízos a comunidades 

tradicionais, o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Herman Benjamin determinou 

a paralisação imediata das obras de construção de um complexo turístico e residencial 

Maraey, localizado em Maricá (RJ). Na decisão cautelar, o ministro também suspendeu as 

autorizações e os licenciamentos da obra concedidos em favor da construtora IDB Brasil 

Ltda. pelo Instituto Estadual do Ambiente (Inea), pelo Estado do Rio de Janeiro e pelo 

município de Maricá. 

 

A tutela de urgência – que atendeu a pedido do Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ) 

– foi proferida no âmbito de agravo em recurso especial interposto pelo Inea e pelos dois 

entes públicos, e que já foi rejeitado pela Segunda Turma do STJ, em decisão que ainda 

não transitou em julgado. 

 

O agravo em recurso especial contestava acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

(TJRJ) que determinou o prosseguimento de ação civil pública proposta pelo MPRJ contra 

a concessão de licença ambiental para a construção do empreendimento. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/26052023-E-facultado-ao-autor-aditar-peticao-inicial-no-caso-de-reu-falecido-antes-do-ajuizamento-da-acao.aspx


   

 

 

No pedido de tutela provisória de urgência, o MPRJ relata que a construtora IDB iniciou a 

execução de obras de infraestrutura do complexo mesmo sem haver decisão definitiva no 

processo. Para o MP, além de os projetos apresentados pela empresa não garantirem a 

preservação do ecossistema de restinga da Lagoa de Maricá, há possibilidade de danos a 

dois grupos que habitam a região: a comunidade indígena Tekoa Ka'Aguy Ovy Porã e a 

comunidade de Zacarias. 

 

Em decisões anteriores, STJ manteve suspensão de obras na APA de Maricá 

 

O ministro Herman Benjamin destacou que, em julgamentos realizados em 2017 (REsp 

1.653.639 e REsp 1.662.799), o STJ manteve acórdão do TJRJ que havia suspendido todos 

os pedidos de licenciamento, loteamento ou instalação de qualquer empreendimento dentro 

ou no entorno da Área de Proteção Ambiental (APA) de Maricá. 

 

Mais recentemente, em 2021, o relator lembrou que a Corte Especial do STJ indeferiu outro 

pedido de suspensão de acórdão do TJRJ por entender que, entre outros fundamentos, a 

paralização dos empreendimentos localizados na APA era necessária porque ainda estão 

em discussão os limites a serem observados para a edificação nessa área de preservação 

(SLS 2.528). 

 

Ainda segundo a corte, a APA de Maricá constitui um ecossistema raro e tem se mostrado 

um dos mais ameaçados do Brasil, especialmente em razão da pressão imobiliária existente 

na região. 

 

"Todos esses fundamentos são aplicáveis à espécie, deixando clara a presença do fumus 

boni iuris a justificar a concessão da tutela provisória", disse o ministro. 

 

Ao determinar a suspensão das obras, Herman Benjamin também citou precedentes do STJ 

no sentido de que, em temas relacionados ao meio ambiente, vigora o princípio da 

precaução, tendo em vista que os danos ambientais podem ser irreversíveis e irreparáveis. 

 

Leia a notícia no site 

 

Admitido recurso ao STF sobre legitimidade do MP para ajuizar ação civil 

pública que discute isenção tributária para PCD 
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O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, admitiu o 

recurso extraordinário do Ministério Público Federal (MPF) contra a decisão da Primeira 

Seção do STJ que entendeu ser inviável o ajuizamento de ação civil pública pelo órgão 

ministerial para discutir isenção tributária para pessoas com deficiência (PCD). 

 

De acordo com os autos, o MPF ajuizou ação civil pública para contestar a Instrução 

Normativa (IN) 988/2009 da Receita Federal do Brasil (RFB), que dispõe sobre a isenção de 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) 

na aquisição de veículos automotores por parte de pessoas com deficiência (PCD). 

 

A Primeira Seção do STJ, por maioria de votos, entendeu pela ilegitimidade do MPF, sob o 

argumento de que o artigo 1º, parágrafo único, da Lei 7.347/1985, que disciplina a ação civil 

pública, veda o ajuizamento da referida ação para veicular pretensões que envolvam 

tributos. 

 

Tema está profundamente relacionado com matéria constitucional  

 

No recurso extraordinário, o MPF defendeu inexistir debate puramente tributário na hipótese, 

uma vez que a isenção de IPI na aquisição de veículos automotores por pessoas com 

deficiência já é reconhecida, sem nenhuma margem de dúvida, na legislação. O órgão 

esclareceu que a questão versa sobre a regra da RFB condicionante do benefício à 

comprovação de renda própria e exclusiva pelo deficiente. 

 

O ministro Og Fernandes destacou que, apesar da IN 988/2009 já ter sido revogada, o 

interesse na tese permanece existente, pois a IN RFB 1.769/2017, na redação dada pela IN 

RFB 2.081/2022, mantém a exigência da comprovação de renda. 

 

Segundo o ministro Og Fernandes, o tema debatido no processo está profundamente 

relacionado com matéria constitucional, uma vez que envolve a tutela de direitos individuais 

indisponíveis, a concretização de direitos fundamentais consagrados na Constituição 

Federal e a tutela de direitos da coletividade de pessoas com deficiência. 

 

Além disso, de acordo com Og Fernandes, toda a manifestação contida na decisão da 

Primeira Seção  está embasada na aplicabilidade do Tema 645 do STF ou no 

reconhecimento de distinção entre ele e a hipótese dos autos. 

 

"Assim, prudente submeter ao órgão jurisdicional próprio a apreciação da extensão do 

alcance de seus precedentes, pressupondo a possibilidade de reconhecimento de eventual 



   

 

violação da sua compreensão. Lado outro, verificando a adequação entre o julgado ora 

recorrido e sua tese vinculante, poderá a Corte destinatária do pleito igualmente reafirmar 

sua jurisprudência", declarou. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ reconhece presunção de veracidade de cálculos dos credores em ação 

na qual devedor não apresentou documentos exigidos 

 

Com base no artigo 475-B do Código de Processo Civil de 1973, a Terceira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, em virtude da não apresentação reiterada, 

pela parte devedora, de documentos necessários ao cumprimento de sentença, devem ser 

considerados corretos os cálculos elaborados pelos credores nos autos. Essa presunção de 

veracidade, contudo, é relativa, admitindo prova em contrário na fase executiva.  

 

"Se é do devedor o ônus de provar, mediante impugnação, eventual erro ou excesso nos 

cálculos elaborados pelo credor, a fim de afastar a referida presunção, a sua inércia não 

pode impedir o cumprimento da sentença, devendo ser observado, ainda, o princípio geral 

do direito de que a ninguém é dado beneficiar-se da própria torpeza", afirmou a relatora do 

recurso, ministra Nancy Andrighi. 

 

De acordo com os autos, em primeiro grau, o juiz julgou extinto o cumprimento de sentença 

sem resolução do mérito, por entender que era ilíquida a sentença proferida na fase de 

conhecimento. Em segunda instância, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) anulou 

a decisão de primeiro grau e determinou a conversão dos autos em liquidação de sentença 

por arbitramento. 

 

Para o TJMT, é inviável proceder diretamente ao cumprimento da sentença, quando a 

apuração do valor do crédito exige cálculo complexo, sendo necessária a sua prévia 

liquidação por arbitramento, a fim de obter o valor devido em razão do direito reconhecido 

na decisão. No entanto, é possível a conversão do feito em liquidação de sentença, em vez 

de extinguir o processo, prematuramente, sem resolução de mérito. 

 

No recurso especial, os credores alegaram que, antes de instaurarem a fase de 

cumprimento de sentença, pediram ao juiz que o banco fosse intimado para exibir os 

documentos necessários, mas a instituição não os apresentou. Por essa razão é que, 

segundo eles, foi iniciada a fase do cumprimento de sentença e, mesmo assim, o banco 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/26052023-Admitido-recurso-ao-STF-sobre-legitimidade-do-MP-para-ajuizar-acao-civil-publica-que-discute-isencao-tributaria.aspx


   

 

poderia, na fase executória, contrapor os cálculos apresentados pelos credores no 

cumprimento – o que não aconteceu. 

 

Artigo 475-B do CPC/1973 autoriza presunção de veracidade dos cálculos 

 

Em seu voto, a ministra Nancy Andrighi explicou que, nos termos do artigo 475-B, parágrafo 

1º, do Código de Processo Civil de 1973, no cumprimento de sentença, quando a elaboração 

do cálculo depender de dados em poder do devedor, o juiz, a requerimento do credor, pode 

requisitá-los, fixando prazo de até 30 dias para o cumprimento da diligência. 

 

Se, de forma injustificada, os dados não forem apresentados pelo devedor, o parágrafo 2º 

do mesmo artigo prevê que devem ser reputados como corretos os cálculos apresentados 

pelo credor. 

 

"A norma, assim, objetiva impedir que, quando o ônus de trazer os documentos necessários 

para o cálculo é do devedor, o silêncio deste impeça o cumprimento da decisão judicial, 

frustrando a satisfação do crédito perseguido e a efetiva entrega da prestação jurisdicional", 

afirmou. 

 

Banco se negou a apresentar os documentos por, pelo menos, 14 anos 

 

No caso dos autos, Nancy Andrighi apontou que "a determinação do valor da condenação 

depende apenas de cálculo aritmético, uma vez que é necessário, tão somente (I) apurar o 

valor pago nos termos das cédulas de crédito; (II) calcular o valor que realmente seria 

devido, após os critérios fixados pela sentença; e (III) subtrair o primeiro pelo segundo, para 

apurar eventual saldo a ser restituído ao exequente". 

 

A ministra ressaltou que, diferentemente da conclusão do TJMT, o fato de ser necessária a 

apresentação de documentos pelo devedor não torna a sentença ilíquida.   

 

"Isso porque, conforme o art. 475-B do CPC/1973, ainda que dependa da apresentação de 

documentos para a elaboração do cálculo, é possível iniciar desde logo com o cumprimento 

de sentença, podendo o juízo, a requerimento, requisitar os dados em poder do devedor", 

completou. 

 

Além disso, Nancy Andrighi recordou que, no processo, o perito judicial só não conseguiu 

realizar os cálculos solicitados pelo juiz por culpa exclusiva do banco devedor, que não 



   

 

apresentou os documentos necessários para a execução, não podendo tal conduta impedir 

a satisfação do crédito dos recorrentes. 

 

Para a ministra, é, ainda, nitidamente contraditório o comportamento do banco de sonegar, 

por pelo menos 14 anos, os documentos exigidos por ordem judicial e, depois, impugnar o 

cumprimento de sentença sob a alegação de ausência das provas necessárias para 

confirmar o cálculo elaborado pelo credor. 

 

"Trata-se de comportamento que, de igual modo, é repudiado pelos princípios gerais do 

direito, na figura da vedação ao comportamento contraditório (nemo potest venire contra 

factum proprium)", concluiu a relatora ao determinar o retorno dos autos ao juízo de primeiro 

grau, reconhecendo a presunção de veracidade dos cálculos apresentados pelos credores. 

 

Leia a notícia no site 

 

Furto de faca, por si só, não afasta aplicação do princípio da insignificância 

 

Com base no princípio da insignificância, o desembargador convocado pelo Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) João Batista Moreira absolveu um homem acusado de furtar duas 

barras de chocolate e uma faca, no valor total de R$ 48,98, num mercadinho no interior de 

Minas Gerais. 

 

O relator atendeu a recurso da Defensoria Pública mineira e considerou, entre outros 

fundamentos, o baixo valor dos bens subtraídos e o precedente da corte segundo o qual o 

furto de faca, por si só, não demonstra maior reprovabilidade da conduta, devendo-se avaliar 

outras circunstâncias do caso concreto. 

 

TJMG afastou insignificância pelo contexto peculiar da ação criminosa 

 

Na origem, o homem foi condenado à pena de um ano de reclusão, em regime aberto. Ao 

julgar a apelação, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) afastou a agravante da 

reincidência e reconheceu a figura do privilégio, com a consequente alteração da pena de 

reclusão pela de detenção, permanecendo inalterados os demais termos da sentença. 

 

A corte estadual apontou que, segundo o boletim de ocorrência policial, o réu era suspeito 

de ser o autor de vários delitos na mesma semana em que foi preso em flagrante. Porém, 

diante da falta de elementos concretos, não seria possível julgá-lo como um criminoso 

contumaz ou reincidente pela falta de condenações penais anteriores. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/26052023-STJ-reconhece-presuncao-de-veracidade-de-calculos-dos-credores-em-acao-na-qual-devedor-nao-apresentou-documentos.aspx


   

 

 

Quanto ao princípio da insignificância, invocado pela defesa, o TJMG deixou de aplicá-lo 

pelo "peculiar contexto que envolve a ação criminosa: (...) o indivíduo subtraiu um objeto 

extremante perigoso, uma faca profissional de desossa, objeto que por sua própria essência 

é intimidador e pode vir a ofender gravemente a integridade física de outrem". 

 

Furto de faca, por si só, não indica reprovabilidade de conduta 

 

Amparado na jurisprudência do STJ, em consonância com entendimento do Supremo 

Tribunal Federal (STF), o desembargador convocado João Batista Moreira explicou que a 

descaracterização de um delito por meio do princípio da insignificância está condicionada, 

cumulativamente, à mínima ofensividade da conduta do agente, à nenhuma periculosidade 

social da ação, ao reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente e à 

inexpressividade da lesão jurídica provocada. 

 

João Batista Moreira observou que a corte estadual levou em conta uma suposta 

periculosidade do comportamento do réu, ainda que ele não fosse reincidente ou tivesse 

maus antecedentes. No entanto, há precedente do STJ (AREsp 754.804) no sentido de que 

o mero furto de faca, por si só, não indica maior reprovabilidade da conduta, devendo ser 

consideradas outras circunstâncias. 

 

"Tecnicamente, o fato de o acusado ostentar a faca poderia, quanto muito, ensejar 

emendatio libelli, à medida em que o STJ considera a posse de arma branca como 

contravenção penal, prevista no artigo 19 da Lei 3.688/1941", observou o desembargador 

convocado. No entanto, isso não ocorreu. 

 

O magistrado ressaltou que o baixo valor dos bens subtraídos demonstra a inexpressividade 

da lesão jurídica provocada, de forma que todos os requisitos para a aplicação do princípio 

da insignificância mostram-se presentes no caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Falta de procedimento criminal na apuração de atos de natureza civil contra 

pessoa com foro especial não viola competência do TJ 

 

Para a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), não configura usurpação da 

competência do tribunal de justiça local a instauração, pelo Ministério Público (MP), de 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/25052023-Furto-de-faca--por-si-so--nao-afasta-aplicacao-do-principio-da-insignificancia.aspx


   

 

investigação de natureza civil contra pessoa com foro por prerrogativa de função em que 

não tenha havido a abertura de inquérito policial ou procedimento criminal correspondente. 

 

Conforme destacou o colegiado, procedimentos como a apuração por ato de improbidade 

administrativa não possuem natureza criminal e, portanto, não se submetem à regra do foro 

especial. 

 

O entendimento foi reafirmado em recurso em habeas corpus no qual, segundo a defesa, o 

MP teria violado a competência de tribunal de justiça ao prosseguir em investigação contra 

prefeito sem determinar a instauração de inquérito policial ou procedimento de investigação 

criminal. 

 

A partir da apuração em âmbito civil, foi oferecida denúncia contra o político, o que teria 

caracterizado, na visão da defesa, manobra processual para afastar a supervisão do tribunal 

de justiça, em ofensa ao princípio do juiz natural. Ele acabou condenado pelo crime de 

dispensa indevida de licitação (quatro vezes), sendo aplicada uma pena de cinco anos, cinco 

meses e 18 dias de detenção, além de multa. 

 

Oferecimento de denúncia não exige procedimento criminal prévio 

 

O relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas, explicou que o MP, em razão de representação 

recebida por um vereador, instaurou investigação civil para apurar irregularidades que, em 

tese, configurariam hipótese de improbidade administrativa. 

 

Citando precedentes do Supremo Tribunal Federal (STF) e do STJ, o ministro destacou que 

não há prerrogativa de foro em benefício de agentes públicos no âmbito de inquéritos civis 

e ações de improbidade administrativa, tendo em vista que esses procedimentos não estão 

inseridos entre as ações penais. 

 

Também com base em jurisprudência do STJ, Ribeiro Dantas considerou "plenamente 

legítimo" o oferecimento de denúncia com amparo apenas em inquérito civil público, não 

sendo o inquérito policial ou procedimento investigativo criminal pressuposto necessário 

para a propositura da ação penal. 

 

Em seu voto, o ministro ainda ressaltou que, conforme registrado pelo tribunal estadual, a 

denúncia foi oferecida quando o acusado não exercia mais a função de prefeito, não tendo 

a defesa suscitado a suposta nulidade processual "em nenhuma oportunidade anterior, nem 

mesmo nas razões de apelação, que pende de julgamento perante o TJ". 



   

 

 

Leia a notícia no site 

 

Motorista roubado antes de cruzar a cancela do estacionamento de 

shopping será indenizado 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), shopping center e empresa 

administradora de estacionamento são responsáveis por indenizar consumidor vítima de 

roubo à mão armada ocorrido na cancela para ingresso no estacionamento. Segundo o 

colegiado, ao disponibilizar obstáculo físico para controlar a entrada de terceiros no 

estacionamento, os estabelecimentos provocam uma sensação de segurança, ainda que a 

cancela não tenha sido ultrapassada no momento do ato criminoso. 

 

Após ter seu relógio roubado enquanto aguardava para ingressar em estacionamento de um 

shopping center, um consumidor ajuizou ação para que o shopping e a administradora do 

estacionamento fizessem a reparação de danos materiais e morais por ele sofridos em razão 

do assalto. As instâncias ordinárias condenaram os réus ao pagamento de indenização por 

danos materiais no valor de R$ 33.750 e por danos morais arbitrados em R$ 10 mil. 

 

No recurso ao STJ, o shopping center e a administradora do estacionamento alegaram que 

não tinham o dever de indenizar o consumidor, pois, no momento do roubo, o veículo ainda 

se encontrava na via pública, responsabilidade do Estado. Sustentaram, também, que o 

roubo à mão armada seria um evento fortuito que não possui relação com a conduta dos 

recorrentes, pois decorre de um fato estranho à vontade deles, fora de suas dependências 

e cujo efeito não era possível evitar. 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, observou que a proteção do Código de 

Defesa do Consumidor incide não somente durante a prestação do serviço em si, mas 

também nos momentos que o antecedem e o sucedem, desde que estejam vinculados à 

sua execução. 

 

Nesse sentido, a ministra destacou que, na hipótese de se exigir do consumidor determinada 

conduta para que usufrua do serviço prestado pela fornecedora, colocando-o em 

vulnerabilidade não só jurídica, mas sobretudo fática, ainda que momentaneamente, se 

houver falha na prestação do serviço, o fornecedor será obrigado a indenizá-lo, sob pena de 

violar o comando da boa-fé objetiva e o princípio da proteção contratual do consumidor. 
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"Quando o consumidor, com a finalidade de ingressar no estacionamento de shopping 

center, tem de reduzir a velocidade ou até mesmo parar seu veículo e se submeter à cancela 

– barreira física imposta pelo fornecedor e em seu benefício – incide a proteção 

consumerista, ainda que o consumidor não tenha ultrapassado referido obstáculo e mesmo 

que este esteja localizado na via pública", declarou. 

 

Estacionamento gera legítima expectativa de segurança ao cliente 

 

Nancy Andrighi ressaltou que a jurisprudência do STJ entende que, para ser considerado 

fortuito externo, a causa do evento danoso não pode apresentar conexão com a atividade 

desempenhada pelos fornecedores, ou seja, tem de estar fora dos riscos assumidos pela 

atividade e, portanto, da esfera de proteção e atuação dos fornecedores. 

 

A relatora apontou que a jurisprudência do STJ, conferindo interpretação extensiva à Súmula 

130, entende que estabelecimentos comerciais, tais como shoppings centers e 

hipermercados, ao oferecerem estacionamento, ainda que gratuito, respondem pelos 

assaltos à mão armada praticados contra os clientes quando, apesar de o estacionamento 

não ser inerente à natureza do serviço prestado, gera legítima expectativa de segurança ao 

cliente em troca dos benefícios financeiros indiretos decorrentes desse acréscimo de 

conforto aos consumidores. 

 

"Não cabe dúvida de que a empresa que agrega ao seu negócio um serviço visando à 

comodidade e à segurança do cliente deve responder por eventuais defeitos ou deficiências 

na sua prestação. Afinal, serviços dessa natureza não têm outro objetivo senão atrair um 

número maior de consumidores ao estabelecimento, incrementando o movimento e, por via 

de consequência, o lucro, devendo o fornecedor, portanto, suportar os ônus respectivos", 

concluiu a ministra ao negar provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Curso gratuito oferecido pelo CNJ explica fluxos do Sistema Nacional de 

Adoção 
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Dia Nacional da Adoção: busca ativa já promoveu mais de 300 adoções 
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transtorno mental 

 

Fonte: CNJ 
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